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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
     
Fa 
aÃ) 

ainda Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

LEI Nº 7.610, DE 30 DE JUNHO DE 2021 

Altera a Lei nº 7.545, de 06 de janeiro de 2021, 

que dispõe sobre o Programa de Regularização 

Fiscal - REFIS-2021, e dá outras providências, 

para prorrogar o prazo de adesão. 

TULIO JOSÉ TOMASS DO COUTO, Prefeito em exercício do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O caput do artigo 2º da Lei nº 7.545, de 06 de janeiro 

de 2021, que dispõe sobre o Programa de Regularização Fiscal - REFIS-2021, 

e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º - A adesão ao REFIS-2021, pelo devedor ou 

responsável, poderá ser proposta no período de 01 de 

fevereiro a 23 de dezembro de 2021, com o pagamento da 

parcela única ou da primeira parcela, nos casos de 

parcelamento. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial o 8 3º do art. 2º da Lei nº 7.545, de 06 de janeiro de 2021. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de In aiatuba, 30 de junho de 2021, 191º 

de elevação à categoria de fr guesia. 
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